

Exposição de Motivos

Exma. Sra. Presidente,  
Ilustres Vereadores:

          Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos demais Edis, para a apreciação desta Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei nº 17/2017 de 11 de agosto de 2017, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal de Santana do Deserto custear despesas com premiação do concurso leiteiro e provas equestres Municipal e dá outras providencias.”

A matéria constante deste Projeto tem por objetivo a regulamentação através de Lei própria e específica da Premiação dos animais que se sagrarem campeões durante eventos a serem realizados por este Município denominado “Expo Santana”.
Tal iniciativa visa valorizar e estimular os produtores Rurais que participarão das festividades com seus animais, valorizando ainda mais o evento já tão tradicional em nossa cidade.
Ademais, a exposição de animais e participação em provas no evento, gera despesas para o proprietário, sendo a premiação, portanto, uma forma de incentivar a participação dos mesmos.
Como está evidenciado no Projeto, a premiação será feita de forma individual para cada expositor conforme os valores atribuídos a cada categoria em disputa durante o período do torneio.   
Destaca-se nesta oportunidade, que as inscrições para participação das provas equestres serão feitas mediante pagamentos, fixados entre valores compreendidos entre R$30,00 (trinta reais) e R$ 50,00 (cinquenta reais) variando de acordo com a categoria, compensando assim parte do valor despendido para premiação.
São estas, em resumo, as razões que nos levam a submeter ao Poder Legislativo o presente Projeto de Lei, solicitando ainda, que essa Egrégia Casa Legislativa, aprecie, discuta e aprove o presente projeto de lei em REGIME DE URGENCIA, para que possamos estar em condições de realizar o pagamento das premiações no tempo necessário.    
 
Santana do deserto, 11 de agosto de 2017.
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